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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0406/2026 DE 23/04/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor AURÉLIO PIMENTA PE-
REIRA, brasileiro, maior, portador do CPF n° ***.217.151-**
e a senhora ALINE AMERICO GRIZÃO, CPF nº
***.650.241-**,para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO PMGN/MT 048/2026 – CREDENCIAMENTO
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECI-
ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMEN-
TOS DE AR CONDICIONADO (SEM FORNECIMENTO DE
PEÇAS) E REFRIGERAÇÃO, PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.

Vigência do Contrato: 22/04/2026 à 22/04/2027.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de abril
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/04/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0474/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0407/2026 DE 23/04/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora IANA PATRICIA FER-
NANDES DE LIMA DA SILVA ORFANELI, brasileira, maior,
portadora do CPF n° ***.384.911-** e a senhora JULIANA
RODRIGUES, CPF nº ***.241.611-**,para a fiscalização do
seguinte contrato:

CONTRATO PMGN/MT 049/2026 – Adesão à ATA DE RE-
GISTRO DE PROEÇO Nº 21/2025, oriunda do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 17/2025, realizado pelo Município de IVI-
NHEMA/MS, com vistas à aquisição de 01 (um) CORTA-
DOR DE GRAMA NOVO, MOTOR À GASOLINA COM NO
MÍNIMO 27 HP DE POTÊNCIA, COM MECANISMO GIRO
ZERO, DESTINADOS À PODA DE GRAMADOS, em aten-
dimento as demandas da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Desporto do Município de Guarantã do Nor-
te/MT.

Vigência do Contrato: 23/04/2026 à 23/04/2027.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/04/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0475/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

REGIMENTO INTERNO CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE – MATO GROSSO

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde de Guarantã do
Norte (CMS), instituído pela Lei Municipal nº 534, de 06 de
setembro de 2005, e alterado pela Lei Municipal nº 2398,
de junho de 2024, conforme determinação do inciso III do
art. 198 da Constituição Federal, da Lei nº 8.080 de 19 de
setembro de 1990, e da Lei nº 8.142 de 28 de dezembro
de 1990, constitui-se como um órgão colegiado de delibe-
ração.

Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde (CMS) é o órgão
colegiado com funções consultivas, deliberativas, normati-
vas e fiscalizadoras, objetivando o acompanhamento, con-
trole e avaliação da política municipal de saúde, conforme a
legislação vigente, com as seguintes atribuições principais:

I. propor a política de saúde em consonância com as diretri-
zes estabelecidas pelas Conferências de Saúde e os prin-
cípios constitucionais que fundamentam o Sistema Único
de Saúde (SUS);

II. atuar na formulação e no controle da execução da políti-
ca de saúde, incluindo seus aspectos econômicos e finan-
ceiros, e propor estratégias para sua aplicação aos setores
público e privado;

III. definir diretrizes para a elaboração dos planos de saúde
e deliberar sobre seu conteúdo, considerando as situações
epidemiológicas e a capacidade organizacional dos servi-
ços;

IV. anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do re-
latório de gestão, acompanhando e controlando a atuação
do setor público e privado credenciado;

V. estabelecer estratégias e procedimentos para o acom-
panhamento da gestão do SUS, articulando-se com outros
colegiados, como os de seguridade social, meio ambiente,
justiça, educação, entre outros;

VI. programar mobilização e articulação contínua com a so-
ciedade, na defesa dos princípios constitucionais que fun-
damentam o SUS, tornando efetiva a participação social na
saúde;

VII. elaborar, revisar e aprovar o Regimento Interno do
CMS, disciplinando sua estrutura, organização interna e
procedimentos administrativos para suas deliberações;

VIII. receber, apreciar e deliberar sobre os relatórios de mo-
vimentação de recursos financeiros repassados à Secreta-
ria Municipal de Saúde e aprovar a proposta orçamentária
anual da saúde, conforme as metas estabelecidas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias;

IX. fiscalizar a publicação e execução das resoluções do
CMS e acompanhar a movimentação e destino dos recur-
sos dos Fundos de Saúde;

X. avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização
e o funcionamento do SUS, bem como avaliar e deliberar
sobre contratos, consórcios e convênios em conformidade
com os Planos de Saúde;

XI. fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e
serviços de saúde e encaminhar denúncias aos órgãos de
controle interno e externo, conforme legislação vigente;

XII. receber, apreciar e deliberar sobre fatos, atos ou omis-
sões que representem riscos ou causem danos à saúde,
com prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período,
para apuração, correção e comunicação ao denunciante;

XIII. aprovar representações junto ao Ministério Público,
por maioria qualificada de votos, quando as competências
e decisões do Conselho forem desrespeitadas ou houver
ameaça de grave lesão à saúde pública;

XIV. estabelecer a periodicidade de convocação e organi-
zar as Conferências de Saúde, propondo sua convocação
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ordinária ou extraordinária e estruturando a comissão orga-
nizadora;

XV. estimular, apoiar e promover estudos, pesquisas e
ações de informação, educação e comunicação em saúde,
divulgando as funções e decisões do Conselho;

XVI. acompanhar o desenvolvimento e incorporação cien-
tífica e tecnológica no SUS, observando os padrões éticos
compatíveis com o desenvolvimento sociocultural do País;

XVII. deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão
do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS;

XVIII. atualizar periodicamente as informações sobre o
Conselho de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos
Conselhos de Saúde (SIACS);

XIX. incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemáti-
co com os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciá-
rio, Legislativo, meios de comunicação, e setores relevan-
tes não representados nos conselhos.

CAPITULO II

DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Seção I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde será integrado
por membros titulares e respectivos suplentes, observando
a paridade com os seguintes parâmetros;

a) 50% membros representantes de entidades e movimen-
tos representativos de usuários; b) 25% membros repre-
sentantes dos trabalhadores da área de saúde; c) 25%
membros representantes do Governo Municipal e de pres-
tadores de serviços privados/conveniados ou sem fins lu-
crativos.

§1º O Secretário (a) Municipal de Saúde terá vaga garanti-
da como representante do governo municipal no Conselho
Municipal de Saúde, sendo vedada sua candidatura à pre-
sidência e/ou vice-presidência.

§2º Caso não haja indicação de representante dos presta-
dores de serviços privados conveniados ou sem fins lucrati-
vos, a vaga será composta por um representante do Gover-
no Municipal, ficando assim garantida a paridade dos mem-
bros do Conselho Municipal de Saúde.

§3º Os segmentos de representações de usuários, traba-
lhadores e Governo deverão seguir aos critérios de repre-
sentatividade conforme preceitua a terceira diretriz da Re-
solução 453/12 do Conselho Nacional de Saúde.

§4º A representação nos segmentos por um profissional
com cargo de direção, de confiança na gestão do SUS ou
como prestador de serviços na área da saúde que interfi-
ram na autonomia representativa do Conselheiro(a) deve
ser avaliada por uma Comissão Temporária como possível
impedimento da representação de Usuário (a) e trabalha-
dor (a), e, a juízo da entidade, indicativo de substituição do
Conselheiro (a).

§5º Não é permitida a participação dos membros eleitos do
Poder Legislativo, representação do Poder Judiciário e do
Ministério Público, como conselheiros.

Art. 4º As entidades representativas dos usuários da saúde
que desejarem participar do Conselho Municipal de Saúde
deverão estar de acordo com as normas que regem o re-
gistro das entidades civis e regulamentam o SUS.

§1º Será considerada como existente, para fins de parti-
cipação no Conselho Municipal Saúde, a entidade devida-
mente inscrita em um CNPJ (cadastro nacional de pessoa
jurídica) ativo.

§2º A indicação derepresentantes da entidade, sendo
1(um) titular e 2 (dois) suplentesdeverá ser realizada por
ofício pelas suas respectivas entidades, devendo a referida
indicação vir acompanhada da ata da eleição que contenha
a escolha e indicação dos representantes da entidade.

Art. 5º Fica estabelecido que as vagas do Conselho Mu-
nicipal de Saúde pertencem às entidades constantes no
ato de nomeação dos membros do Conselho Municipal de
Saúde, as quais terão mandato de 04 (quatro) anos, poden-
do ser reconduzidos a critério das respectivas representa-
ções e não devendo coincidir com o mandato do Governo
Municipal.

§1º Os Conselheiros e Conselheiras (titulares e suplentes)
serão nomeados por ato do Prefeito Municipal.

§2º Os segmentos que constituem o CMS poderão propor,
a qualquer tempo, com as devidas justificativas, a substitui-
ção de seus respectivos representantes.
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§3º No término do mandato do Prefeito Municipal, os Con-
selheiros(as) representantes de órgãos da Prefeitura Muni-
cipal deverão ser substituídos imediatamente por novos re-
presentantes indicados pela nova gestão.

Art. 6º Perderá o mandato o conselheiro que no período de
01 (um) ano faltar sem justificativa a mais de 04 (quatro)
reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas.

§ 1º Caso o conselheiro titular não puder comparecer às
reuniões o mesmo deverá ser substituído pelo respectivo
suplente da entidade, sob pena da falta ser considerada
para ambos, titular e suplente.

§ 2º - As justificativas de ausência deverão ser apre-
sentadas na Secretaria Geral do Conselho Municipal de
Saúde até vinte e quatro horas após a reunião. § 3º -
Não havendo quórum por duas reuniões consecutivas,
será convocada uma reunião extraordinária para deli-
berar sobre a adequação das entidades representadas
e não havendo quórum na extraordinária a mesa dire-
tora tem a competência para escolher a forma de ade-
quação.
Art. 7° A eleição para os membros do Conselho Municipal
de Saúde deverá ser realizada no prazo de até 60 (sessen-
ta) dias antes do término do mandato dos conselheiros.

§ 1º - O processo eleitoral será coordenado e conduzido
por uma comissão Eleitoral composta por membros indica-
dos pelo plenário do Conselho Municipal de Saúde.

§ 2º Para a eleição do Presidente e do Vice-Presidente do
CMS, será permitido o voto apenas dos membros titulares
e em sua ausência, seu suplente.

Seção II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 8º O Conselho Municipal de Saúde terá a seguinte or-
ganização:

I – Pleno;

II – Mesa Diretora;

III – Secretaria Executiva;

IV – Comissões Permanentes.

Art. 9º Compete aos Conselheiros e Conselheiras do Con-
selho Municipal de Saúde (CMS):

I – comparecer às reuniões do Conselho Pleno até seu en-
cerramento, podendo ser substituído por seu suplente du-
rante a reunião, se necessário;

II – requerer à Secretaria do CMS, mediante e-mail ou ofí-
cio, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, a
participação de pessoas que possam contribuir com infor-
mações técnicas e/ou jurídicas relacionadas às pautas das
reuniões;

III – votar as propostas apresentadas nas reuniões do Con-
selho Pleno, sendo que, na presença do titular, o suplente
terá direito apenas à voz, sem direito a voto;

IV – assinar as listas de presença das reuniões, que serão
incorporadas às atas das respectivas reuniões; em reu-
niões virtuais, deve inserir no chat seu nome e a instituição
que representa;

V – solicitar pedido de vistas em plenário, com justificativa,
para deliberação pelo Plenário;

VI – requerer informações, providências e esclarecimentos
ao Presidente, Vice-Presidente e/ou à Secretaria do CMS;

VII – relatar ao Pleno, individualmente ou em Comissões,
os resultados dos processos que lhes forem atribuídos;

VIII – habilitar-se para compor as Comissões Permanentes
e Temporárias;

IX – propor temas, inclusões e inversões de pauta nas reu-
niões do CMS, para deliberação;

X – solicitar questões de ordem e esclarecimentos durante
as reuniões do Conselho Pleno do CMS;

XI – propor a realização de reuniões extraordinárias ao
Conselho Pleno.

Art. 10 O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Saúde (CMS) deverão ser eleitos entre os mem-
bros do Conselho. Ao presidir as reuniões, terão direito a
voto apenas em caso de empate.

Parágrafo Único - Na ausência do Presidente, a reunião
será presidida pelo Vice-Presidente do CMS, na ausência
deste, um Presidente eventual será escolhido por maioria
simples dos membros presentes.

Art. 11 A Reunião do Pleno será conduzida pelo Presiden-
te, ao qual compete:
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I – em relação às questões de Ordem Geral:

a) encaminhar os processos e deliberações do Conselho
Municipal de Saúde (CMS);

b) dar abertura e conduzir as Reuniões do Pleno;

c) dar posse aos Conselheiros e Conselheiras titulares e
suplentes;

d) assinar as deliberações aprovadas pelo Plenário no pra-
zo de 10 (dez) dias, conforme encaminhamento da Secre-
taria do CMS.

II – em relação às Reuniões do Conselho:

a) dar início às reuniões, presidi-las, coordená-las, encerrá-
las e, se necessário, suspendê-las com as devidas justifi-
cativas e com a anuência do Conselho Pleno;

b) anunciar a pauta, conduzir as discussões da pauta e
exercer o direito ao voto somente em caso de empate.
Para participar de qualquer discussão, o Presidente deverá
transmitir a presidência ao seu substituto e não reassumirá
a presidência enquanto debater a matéria em questão;

c) advertir os Conselheiros quanto ao tempo de fala, garan-
tir que não ultrapassem o tempo regimental, interromper o
orador que se desviar do assunto em discussão, anunciar
os resultados das votações dos itens da pauta em plenário
e aplicar questões de ordem conforme o Regimento Inter-
no;

d) encerrar as reuniões dentro do prazo regimental e
prorrogá-las conforme deliberação do Pleno;

e) designar um Secretário "ad hoc" na ausência do titular;

f) conceder a palavra aos Conselheiros conforme o tempo
regimental;

g) fiscalizar a verificação do quórum durante as reuniões do
Conselho Pleno.

III – em relação ao expediente:

a) submeter as proposições à discussão e votação, caso
necessário, quando não houver consenso entre os mem-
bros, concedendo 3 (três) minutos para que cada posição
seja apresentada em plenário, seguido de votação.

Art. 12 A Secretaria Executiva do CMS tem por finalidade
fornecer apoio técnico-administrativo ao Conselho, garan-

tindo as condições necessárias para o cumprimento de su-
as competências legais.

§ 1º A Secretaria Executiva contará com apoio técnico e se-
rá composta por servidores efetivos indicados pelo Poder
Executivo.

§ 2º A Secretaria Executiva deverá ser coordenada por
pessoa qualificada para a função, capaz de oferecer supor-
te técnico e administrativo, capacidade esta a ser avaliada
pela Mesa Diretora.

§ 2º A Secretaria Executiva poderá solicitar assessoria ju-
rídica, técnica e administrativa sempre que necessário, su-
bordinada à Mesa Diretora do CMS, que definirá sua estru-
tura e dimensão.

Art. 13 São atribuições da Secretaria Executiva:

I – preparar os documentos e informações referentes a ca-
da tema da pauta do dia, distribuição do material de apoio
às reuniões e elaboração das atas, resoluções e delibera-
ções;

II – acompanhar as reuniões do Pleno e fornecer assistên-
cia ao Presidente da mesa;

III – dar encaminhamento às conclusões do Pleno, revi-
sando mensalmente a implementação das conclusões
das reuniões anteriores;

IV – acompanhar e apoiar os trabalhos das Comissões
do CMS, incluindo a supervisão do cumprimento dos
prazos para apresentação do produto ao Conselho Ple-
no;

V – manter arquivo organizado com todos os documen-
tos pertinentes ao CMS, assim como pasta digital com
as gravações e arquivos digitais;

VI – encaminhar para publicação no Diário Oficial todas
as deliberações do Pleno (Resoluções, Recomenda-
ções e Moções), obedecendo aos prazos estabelecidos
neste Regimento;

VII – em casos de urgência ou alta relevância, a Secre-
taria Executiva deverá imediatamente levar a questão
à apreciação da Comissão competente para a adoção
das providências cabíveis;

VIII – poderá, a qualquer momento e quando entender
necessário, solicitar documentos das representações
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participantes do CMS que comprovem o efetivo funci-
onamento e as ações realizadas perante a comunidade
Guarantaense. CAPITULO III
DAS REUNIÕES

Seção I

DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS

Art.14 As reuniões ordinárias do Conselho Municipal de
Saúde (CMS) serão realizadas mensalmente, em datas es-
tabelecidas na primeira reunião anual pelo Pleno, sendo
abertas à participação da sociedade em geral.

Parágrafo único: O público em geral, com direito somente
a voz, poderá apresentar suas sugestões, críticas e/ou de-
núncias.

Art. 15 A pauta e o material de apoio das reuniões devem
ser encaminhados aos conselheiros com antecedência mí-
nima de 05 (cinco) dias para reunião ordinária.

Art. 16 O Pleno do CMS reunir-se-á, em primeira convoca-
ção, com a maioria simples de seus membros, e em segun-
da e última convocação, após 30 minutos, com a presença
mínima de um terço dos Conselheiros e Conselheiras, não-
atingindoo quórum necessário na segunda convocação, a
reunião será suspensa.

Art. 17 A ata de cada reunião será transcrita em livro pró-
prio e/ou digitada, devendo ser aprovada e assinada pelos
membros do Conselho Municipal de Saúde no início da reu-
nião ordinária subsequente.

§ 1° O teor integral das matérias tratadas nas reuniões do
Conselho Municipal de Saúde deverá ficar disponível na
Secretaria-Executiva, em gravação e em cópia impressa.

§ 2° A Secretaria Executiva providenciará a remessa de có-
pia da ata (em papel ou por via eletrônica) para que cada
Conselheiro a receba com antecedência mínima de cinco
dias antes da reunião em que a ata será apreciada.

§ 3° As correções à ata deverão ser encaminhadas pelo
Conselheiro à Secretaria Executiva até o início da reunião,
que providenciará a inclusão e submeterá a ata à aprecia-
ção do Pleno.

Art. 18 O tempo das reuniões não deverá exceder 03 (três)
horas, salvo decisão do Conselho Pleno.

Art. 19Todos os assuntos colocados em pauta serão discu-
tidos durante a reunião, podendo o Presidente ou qualquer
Conselheiro (a) requerer urgência ou preferência para dis-
cussão de assuntos da pauta, ou pedir adiamento para es-
clarecimento, bem como poderá propor alteração, inclusão
ou inversão da ordem dos temas, se evidentemente justifi-
cado o caráter de urgência e mediante consulta e aprova-
ção do Pleno.

Art. 20A sequência das reuniões ordinárias seguirá a se-
guinte ordem:

I. Confirmação do quórum pela Secretaria Executiva do
CMS e abertura da reunião pelo Presidente;

II. Informes;

III. Apreciação e aprovação da ata da reunião anterior;

IV. Comunicação dos expedientes relevantes recebidos,
realizada pelo(a) Secretário(a) Executivo (a);

V. Leitura da ordem do dia, constando os temas previamen-
te definidos e preparados;

VI. Propostas de inversão, inclusão e/ou retirada de temas
da pauta, com a devida aprovação pelo Conselho Pleno e
releitura da ordem do dia com as alterações efetuadas;

VII. Discussão das matérias constantes na pauta e vota-
ção;

VIII. Encerramento.

Art. 21Para um melhor andamento dos trabalhos, as dis-
cussões deverão obedecer às seguintes regras:

I. questões de ordem terão preferência sobre a fala do ora-
dor(a), desde que o(a) orador(a) conclua seu raciocínio;

II. nenhum(a) Conselheiro(a) poderá usar a palavra sem
antes solicitá-la ao Presidente, devendo declarar seu nome
e a instituição que representa;

III. a mesa do Pleno deverá ser composta exclusivamente
por Conselheiros(as) Titulares; na ausência destes, pelos
seus suplentes;

IV. cada Conselheiro(a) poderá falar uma vez sobre cada
tema, pelo tempo máximo de 03 (três) minutos, podendo
este tempo ser prorrogado a critério do Presidente poden-
dohaver réplica se não houver consenso entre as partes;
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V. em casos de questões de ordem, o tempo de fala será
reduzido para 02 (dois) minutos;

VI. Não serão permitidos apartes durante os encaminha-
mentos de votação e questões de ordem.

Seção II

DA QUESTÃO DE ORDEM

Art. 22Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre
a interpretação ou inobservância do Regimento Interno do
CMS, de outro dispositivo legal ou da matéria que esteja
sendo discutida ou votada.

§ 1º As questões de ordem devem ser formuladas com cla-
reza, brevidade e com a indicação precisa das disposições
que se pretende elucidar ou cuja inobservância é patente.

§ 2º Somente podem ser formuladas questões de ordem
relacionadas à matéria que esteja sendo discutida ou vota-
da.

§ 3º Caberá ao Presidente resolver as questões de ordem.

§ 4º O tempo para apresentação de uma questão de ordem
será de no máximo três minutos.

Art.23Considera-se aparte a interrupção da intervenção de
um(a) Conselheiro(a) para indagação ou esclarecimento
relativo à matéria em discussão, não podendo o Conselhei-
ro(a) ultrapassar um minuto.

§ 1º O Conselheiro(a) só poderá apartar se houver permis-
são do orador(a).

§ 2º O aparte está incluído no tempo estabelecido para o
Conselheiro(a).

§ 3º Não será permitido aparte nas seguintes situações:

I. durante a apresentação do expediente;

II. em regime de votação;

III. quando o orador(a) declarar previamente que não con-
cederá aparte;

IV. quando se tratar de questão de ordem;

V. quando o tempo restante da intervenção for inferior a um
minuto;

VI. quando já tiver sido concedido um aparte na mesma in-
tervenção.

Art. 24Para o julgamento de processos, deverão ser obser-
vados os seguintes procedimentos:

I. o Presidente dará a palavra ao relator, que fará sua ex-
posição durante o prazo máximo de 10 (dez) minutos, po-
dendo solicitar prorrogação desse tempo se necessário;

II. após a exposição, o Presidente colocará o processo em
discussão, onde cada Conselheiro(a) poderá solicitar es-
clarecimentos ou apresentar sugestões para o caso, res-
peitando os prazos estabelecidos neste Regimento;

III. encerrada a discussão, será procedida a votação.

Seção III

DO PEDIDO DE VISTA

Art. 25 Apresentado o tema, qualquer Conselheiro(a) po-
derá pedir vista para uma melhor avaliação do ponto de
pauta, cabendo ao(a) Conselheiro(a) ser o(a) relator(a) do
processo e remetendo a discussão sobre o tema para a
reunião ordinária subsequente.

§ 1º Ocorrendo o pedido de vista da matéria, a discussão
ficará suspensa automaticamente.

§ 2º A matéria retirada da ordem do dia em virtude de pedi-
do de vista deverá ser devolvida à Secretaria Executiva até
10 (dez) dias antes da reunião subsequente devidamen-
te acompanhada do parecer emitido pelo(a) Conselheiro(a)
que solicitou vista.

§ 3º Havendo pedido de vista, o Presidente consultará o
Plenário quanto ao interesse de mais algum(a) Conselhei-
ro(a) em utilizar-se do mesmo direito, uma vez que não se-
rá permitido novo pedido de vista.

§ 4º Quando mais de um(a) Conselheiro(a) pedir vista de
uma matéria, o prazo para apresentação dos pareceres se-
rá o mesmo previsto no § 2º deste artigo.

§ 5º O(a) Conselheiro(a) perde o direito de apresentação e
apreciação do seu parecer nas seguintes situações:

I - Não cumprimento do prazo estabelecido no § 2º deste
artigo;

II - Não comparecimento na reunião designada para tal fim.

§ 6º É vedado ao(à) Conselheiro(a) relator(a) designar a
outro(a) a apresentação do seu parecer.

Seção IV
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DAS REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS

Art. 26 O Conselho Pleno do CMS reunir-se-á extraordi-
nariamente para atender a demandas específicas ou de
urgência.

Art. 27 As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo
Presidente ou mediante requerimento subscrito por um ter-
ço dos Conselheiros.

Parágrafo Primeiro - Nas reuniões extraordinárias somen-
te serão permitidas discussões de assuntos que constem
em pauta.

Parágrafo Segundo - A pauta e o material de apoio das
reuniões devem ser encaminhados aos conselheiros com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas

Parágrafo Terceiro - Estas reuniões serão realizadas no
prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da
data de convocação.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

DAS COMISSÕES

Art. 28 As Comissões Permanentes e Temporárias do
Conselho Municipal de Saúde (CMS) têm a finalidade de
subsidiar as discussões no Pleno e recomendar políticas e
programas de interesse para a saúde, atuando com caráter
consultivo, propositivo e de assessoramento ao Pleno.

§1º As Comissões Temporárias deverão estabelecer pra-
zos para o início e a finalização de seus trabalhos, com
a emissão de parecer a ser apresentado para deliberação
pelo Pleno.

§2º Em caráter de urgência ou relevância, qualquer Comis-
são poderá propor a realização de uma reunião extraordi-
nária do CMS, mediante requerimento subscrito pela mai-
oria simples dos membros da respectiva Comissão, ou por
um terço dos Conselheiros e Conselheiras.

§3º Qualquer Comissão poderá incluir outras instituições,
autoridades públicas, cientistas e técnicos, nacionais ou
estrangeiros, para colaborarem em estudos de interesse do
Sistema Único de Saúde.

§4º As Comissões do CMS atuarão de forma abrangente
no acompanhamento da execução das ações do Sistema

Único de Saúde no âmbito municipal, em conformidade
com a legislação vigente.

§5ºNa falta de quórum para a formação de uma comissão,
poderá ser criado um grupo de trabalho, composto por no
mínimo três conselheiros, para realização das atividades
e discussões necessárias, assegurando a continuidade
dos trabalhos e das deliberações do Conselho Munici-
pal de Saúde (CMS).

Art. 29 As comissões mencionadas neste Regimento serão
compostas por conselheiros titulares de forma paritária e
devidamente aprovadas pelo Conselho Pleno.

§1º Os membros das comissões escolherão, dentre eles,
um Coordenador e um Relator.

§2º Sempre que um membro da comissão não puder com-
parecer às reuniões, a instituição à qual pertence deverá
comunicar o fato à Secretaria Executiva com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 30 É facultado a Comissão autorizar a participação de
demais conselheiros(as) ou técnicos nas reuniões das co-
missões, permitindo-lhes apresentar proposições e/ou su-
gerir emendas.

Art. 31 Cada Comissão elaborará seu calendário de reu-
niões ordinárias, de acordo com a necessidade da deman-
da sob análise, a ser apresentado ao Conselho Pleno, po-
dendo reunir-se extraordinariamente quando necessário.

Art. 32 Todas as Comissões deverão definir um plano de
trabalho, com previsão de prazos para a apresentação dos
resultados alcançados ao Conselho Pleno do CMS.

Parágrafo Único - Os prazos mencionados neste artigo
deverão ser avaliados pelo Conselho Pleno, que poderá
prorrogá-los conforme a necessidade evidenciada.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO E PROCEDIMENTOS

Art. 33 As deliberações do Conselho Municipal de Saúde
(CMS) serão tomadas pela maioria simples de seus mem-
bros, sendo que o voto de cada membro deverá ser sempre
em aberto, mediante:

I – resoluções - devidamente homologadas pelo Prefeito
Municipal, conforme previsto no art. 1º, § 2º, da Lei Federal
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
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II – recomendações - sobre temas ou assuntos específicos
que não são habitualmente de sua responsabilidade direta,
mas que são relevantes e/ou necessárias, dirigidas a ato-
res institucionais para quem se espera ou se pede determi-
nada conduta ou providência;

III – Moções - que expressem o juízo do Conselho sobre
fatos ou situações, com o propósito de manifestar reconhe-
cimento, apoio, crítica ou oposição.

Parágrafo Único: As resoluções serão obrigatoriamen-
te homologadas pelo chefe do Executivo em um prazo
de 30 (trinta) dias, com a devida publicidade oficial. De-
corrido esse prazo, caso a resolução não seja homo-
logada e o gestor não envie justificativa ao Conselho
de Saúde com proposta de alteração ou rejeição para
apreciação na reunião seguinte, as entidades que in-
tegram o Conselho de Saúde poderão buscar a valida-
ção das resoluções, recorrendo ao Ministério Público,
se necessário.
Art. 34 As denúncias, reclamações, solicitações, informa-
ções, elogios e sugestões apresentadas ao CMS, através
do preenchimento da ficha de ocorrência, deverão ser fei-
tas por escrito ou digitadas, contendo a descrição da ocor-
rência, a identificação e a assinatura dos(as) denunciantes,
que, a pedido, serão mantidos em sigilo.

Parágrafo Único: As denúncias que não atenderem aos
quesitos do parágrafo 34 serão consideradas improceden-
tes.

Art. 35 Os recursos financeiros serão garantidos pela
Secretaria de Saúde, com base no Plano de Trabalho
Anual do CMS, devidamente elaborado pela Secretaria
Executiva e aprovado pelo Pleno. Art. 36 A Secretaria
de Saúde deverá fornecer as condições necessárias
para o pleno funcionamento do Conselho, incluindo es-
paço físico, recursos humanos e recursos financeiros,
considerando que, embora independente, o CMS é um
órgão integrante do poder Executivo Municipal.
Parágrafo Único – A prestação de contas do Conselho
Municipal de Saúde será feita quadrimestralmente, sendo
apresentada para aprovação do Pleno, conforme a legisla-
ção vigente.

CAPÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 37 O
presente Regimento poderá ser modificado, no todo ou
em parte, em reunião extraordinária convocada para
tal fim, mediante votação por maioria simples, devendo
estar presentes, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Con-
selheiros na convocação.
Art. 38 As funções dos membros do Conselho Municipal de
Saúde não serão remuneradas, sendo considerado servi-
ço de relevância pública e garantida a dispensa do conse-
lheiro do trabalho durante o período das reuniões, capaci-
tações e ações específicas do CMS.

Art. 39 É de inteira responsabilidade dos órgãos e entida-
des públicas e privadas o cumprimento das normas e re-
gras deste Regimento Interno por seus representantes le-
gais.

Art. 40 Qualquer membro do CMS poderá ser excluído
por falta grave, mediante decisão e aprovação da mai-
oria simples dos presentes em reunião.
Parágrafo Único- A exclusão será comunicada oficialmen-
te à entidade representada no CMS.

Art. 41 É vedado aos Conselheiros e Conselheiras atua-
rem individualmente ou falarem em nome do CMS sem
o prévio conhecimento do Presidente ou do Pleno do
CMS. Art. 42 Os casos omissos neste Regimento se-
rão resolvidos pela maioria absoluta do Pleno, confor-
me registrado em ata e incorporado ao Regimento. Art.
43 O presente Regimento entrará em vigor no quadriê-
nio 2023-2027, devidamente homologado pelo Prefeito
Municipal e publicado no Diário Oficial, revogadas as
disposições em contrário.
Guarantã do Norte, 15 de outubro de 2024.

RESOLUÇÃO N° 07/2026 - CMDCA

Dispõe sobre a aprovação da campanha de incentivo à
destinação de recursos ao Fundo para a Infância e Adoles-
cência (FIA) do Município de Guarantã do Norte/MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT – CMDCA, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das pela Lei nº 8.069/1990 e pela legislação municipal vi-
gente,
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CONSIDERANDO a competência deste Conselho para de-
liberar sobre a política de atendimento à criança e ao ado-
lescente e sobre a aplicação dos recursos do Fundo para a
Infância e Adolescência (FIA);

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a captação de
recursos destinados ao financiamento das ações voltadas
à infância e adolescência no Município;

CONSIDERANDO a possibilidade legal de destinação de
parte do Imposto de Renda devido por pessoas físicas e ju-
rídicas ao FIA;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a campanha municipal de incentivo
à destinação de recursos ao Fundo para a Infância e Ado-
lescência (FIA) de Guarantã do Norte/MT.

Art. 2º. A campanha tem por finalidade estimular a desti-
nação de parte do Imposto de Renda devido por pessoas
físicas e jurídicas ao FIA, visando o fortalecimento das po-
líticas públicas voltadas à infância e adolescência no Muni-
cípio.

Art. 3º. Os recursos arrecadados por meio da campanha
serão aplicados conforme Plano de Aplicação do FIA previ-
amente aprovado por este Conselho.

Art. 4º. A execução administrativa e financeira dos recur-
sos caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social,
observadas as deliberações do CMDCA.

Art. 5º. Fica autorizada a divulgação da campanha pelos
meios institucionais do Município.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua apro-
vação.

Guarantã do Norte/MT, 23 de abril de 2026.

_______________________________________________
_ SOLANGE BOMM

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Guarantã do Norte – MT

RESOLUÇÃO N° 08/2026 - CMDCA

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Atendi-
mento Socioeducativo – PMASE do Município de Guarantã
do Norte.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Guarantã do Norte/MT, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a competência do Conselho para delibe-
rar sobre a política de atendimento à criança e ao adoles-
cente no âmbito municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de estruturação, qualifi-
cação e monitoramento das ações voltadas aos adolescen-
tes em cumprimento de medidas socioeducativas;

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Criança e do
Adolescente e na Lei nº 12.594/2012;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião do colegiado
realizada em 23 de abril de 2026;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Soci-
oeducativo – PMASE do Município de Guarantã do Nor-
te/MT, para o período de 2026 a 2029.

Art. 2º O Plano orienta a política municipal de atendimento
aos adolescentes em cumprimento de medidas socioedu-
cativas em meio aberto, devendo ser observado por todos
os órgãos e serviços envolvidos.

Art. 3º O CMDCA acompanhará a implementação do Pla-
no, no exercício de suas atribuições de controle social.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Guarantã do Norte/MT, 23 de abril de 2026.

_______________________________________________
_ SOLANGE BOMM

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Guarantã do Norte – MT

PORTARIA Nº 0408/2026 DE 23/04/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
MARIA CUSTODIA DOS SAN-
TOS

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE GO-
ZO

11/05/2026 À 09/06/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

12/01/2023 ATÉ 11/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 11 de maio de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/04/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0476/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0409/2026 DE 23/04/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA GLAYSE ANNY FOGAÇA

CARGO DENTISTA

PERÍODO DE GOZO
18/05/2026 À 27/05/2026 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

02/05/2024 ATÉ 01/04/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de maio de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 23
(vinte e três) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/04/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0477/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0410/2026 DE 23/04/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
DIRCIANIA DE FATIMA BA-
RANOSKI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE GOZO
27/04/2026 À 25/07/2026 (90
DIAS)

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

24/02/2021 ATÉ 23/02/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 27 de abril de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/04/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0478/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0411/2026 DE 23/04/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor JAIR LANZ, brasileiro, mai-
or, portador do CPF n° ***.181.201-** e o senhor IGOR GA-
BRIEL MACHADO DE SILVA, CPF nº ***.184.931-**,para a
fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO PMGN/MT 047/2026 – LOCAÇÃO DE PISCI-
NA PARA ATENDER A DEMANDA DOS TREINAMENTOS
DE NATAÇÃO DAS EQUIPES ESTUDANTIS DO DEPAR-
TAMENTO DE ESPORTES E LAZER DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

Vigência do Contrato: 17/04/2026 à 17/12/2026.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 23/04/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0479/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 048/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: ALASKA COMERCIO E SERVICO DE
PRODUTOS DE REFRIGERACAO LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIO-
NADO (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) E REFRIGE-
RAÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARANTÃ DO NORTE – MT.

VALOR: R$ 2.232,00 (dois mil duzentos e trinta e dois re-
ais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA:22/04/2026

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 23 de abril de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 017/2026

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 017/2026, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
1.694.005,00 (um milhão e seiscentos e noventa e quatro
mil e cinco reais): ADAO AMONDES FERREIRA META-
LURGICA (41210787000101) com os lotes: 1, 3, 4 e 5
no valor total de R$ 1.404.505,00 (um milhão e quatro-
centos e quatro mil e quinhentos e cinco reais). INGRID
LORRARA PEREIRA CORREIA NEVES07069906170
(48240947000104) com o lote: 2 no valor total de R$

289.500,00 (duzentos e oitenta e nove mil e quinhentos re-
ais). O processo Administrativo referente à licitação acima
se encontra a disposição dos interessados na sala de lici-
tações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Olivei-
ras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Norte/MT, 23
de abril de 2026. Yasmin Rodrigues de Menezes/Prego-
eira

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Adesão n.º 02/2026, Processo Administrativo n. º 67/
2026

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT, torna pú-
blica a adesão a Ata de Registro de Preços nº 21/2025
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA-MS, o que
faz com supedâneo na Lei n.º 14.133/2021, Lei n.º 14.770/
2023 e Decreto Municipal n.º 130/2023 e demais normas
em vigor, consoante às especificações seguintes:

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE
IVINHEMA-MS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.575.875/
0001-00.

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, sob a forma: Sistema de Registro de Pre-
ços para eventual AQUISIÇÃO DE 02 CORTADORES DE
GRAMA NOVOS, MOTOR À GASOLINA COM NO MÍNI-
MO 27 HP DE POTÊNCIA, COM MECANISMO GIRO ZE-
RO, DESTINADOS À PODA DE GRAMADOS PARA MA-
NUTENÇÃO, PAISAGISMO E CONSERVAÇÃO DE ES-
PAÇOS PÚBLICOS, TAIS COMO ÁREAS VERDES, PRA-
ÇAS, JARDINS E CANTEIROS CENTRAIS NO MUNICÍ-
PIO DE IVINHEMA-MS, conforme especificações e quanti-
tativos estabelecidos no termo de referência.

Fornecedor: FM PECAS E MAQUINAS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 14.233.242/0001-30.

Data da Ata de Registro de Preços: 05/05/2025

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 49/2026

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
21/2025, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025,
realizado pelo Município de IVINHEMA/MS, com vistas à
aquisição de 01 (um) CORTADOR DE GRAMA NOVO,
MOTOR À GASOLINA COM NO MÍNIMO 27 HP DE PO-
TÊNCIA, COM MECANISMO GIRO ZERO, DESTINADOS
À PODA DE GRAMA-DOS, em atendimento as demandas
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
do Município de Guarantã do Norte/MT.

CONTRATADA: FM PECAS E MAQUINAS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 14.233.242/0001-30.

VALOR: R$ 86.350,00 (oitenta e seis mil e trezentos e cin-
quenta reais)

DATA: 23/04/2026

VIGÊNCIA: 23/04/2026 a 23/04/2027 (12 meses)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

3º AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E
HABILITAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2026

INEXIGIBILIDADE Nº 08/2026

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE – MT, por meio
de sua Comissão de Contratação, designada pela Portaria
nº 0191/2026, torna público o resultado da análise dos do-
cumentos de habilitação dos interessados no Credencia-
mento em epígrafe.

Após conferência detalhada frente às exigências do Item 9
do Edital, deliberou-se o que segue:

HABILITADOS E CREDENCIADOS:

Kleiber Leite Pereira (JUCEMAT nº 004/1998)

Luzinete Mussa de Moraes Pereira (JUCEMAT nº 014/
2009)

EM DILIGÊNCIA:

Álvaro Antonio Mussa Pereira (JUCEMAT n° 013/2008),
prazo de 01 dia útil para complementação da documenta-
ção exigida no item “Consulta Consolidada de Pessoa Físi-
ca – CEIS e CNEP”.

INABILITADO:

Ícaro Alexandre Felfili Jardim (JUCEMAT nº 072/2022), em
razão de matrícula irregular perante a JUCEMAT.

Abre-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, contados
a partir desta publicação, conforme item 11.6 do edital.

Guarantã do Norte/MT, 17 de abril de 2026.

Ana Raquel Cassol

Presidente da Comissão de Contratação
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Apr 23 22:30:50 UTC 2026

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866
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